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PrGIouvIeIL' j o.:; ~ l.;:>.oq2. . _I:; oJ? eJ~."-rflA.Llf I tfJ~ 6f1 '} .. ou.!S: 3 <t

o Vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições legais, de
conformidade com o Caderno Normativo desta Casa de Leis, REQUER o envio de Oficio
ao Senhor Prefeito do Município, solicitando que através do órgão competente, atenda
a reivindicação dos munícipes da Av. Parigot de Souza e adjacentes, expressa através de
abaixo-assinado, para que não seja passado a lâmina naquela Avenida, visto que, ao
passar a lâmina a situação piora, aumenta a poeira ou o barro, pois a terra fica solta, ao
passo que se não mexer, o chão torna-se mais consistente facilitando o trafego e a vida
dos moradores.

Pede Deferimento,

CAMPO MouRAO, Estado do Paraná, em 14 de Agosto de 2002.
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Indic. 11102- não passar a lãmina na Av. Parigot de Souza


